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RESOLUÇÃO N. 194, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer n° 89/2019 

da Comissão Permanente de Convênios, RESOLVE ad referendum: 

Aprovar o contrato de gestão a ser celebrado entre a Universidade Federal da 

Grande Dourados e FUNAEPE, para a gestão administrativa e financeira do projeto de 

desenvolvimento institucional "Laboratório de práticas de gestão de resíduos sólidos da 

Universidade Federal da Grande Dourados". 

Prof.2 
	

teieheira Mace opamázio 



• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONVÊNIOS Parecer n°. 89/2019 
RELATOR: Gerson Bessa Gibelli 

INTERESSADO: 
UFGD e FUNAEPE 

PROCESSO: 23005.015888/2019-59 

OBJETO: Contratação da Fundação de Apoio para fazer a gestão administrativa e 
financeira do projeto de desenvolvimento institucional "Laboratório de práticas de gestão de 
resíduos sólidos da Universidade Federal da Grande Dourados". 
JUSTIFICATIVA: Criação de um laboratório de práticas de gestão de resíduos sólidos, que 
possibilite a guarda adequada dos resíduos, para sua recuperação, tratamento e/ou destinação final 
dos resíduos sólidos da UFGD como parte fundamental de nova concepção de gerenciamento de 
resíduos da universidade. O laboratório proposto neste projeto, além de executar as atividades 
essenciais para as quais está sendo projetado, pretende ainda obter um alcance social de grande 
magnitude nas áreas de ensino, extensão e pesquisa. 
Encaminhamentos: 
- Termo de Abertura n°3290/2019, DICONV, 25/11/2019 
- Memorando Eletrônico n° 12/2019, SECACFACE, 21/11/2019 
- Plano de Trabalho s/data e s/assinatura, (fls.08 a 20); 
- Despacho DICONV n°6258/2019 à COOF, 25/11/2019 
- Despacho n°3917/2019 - DICON, 26/11/2019 (fl.22); 
- Despacho Classificação da Despesa Orçamentária 
26/11/2019, (fl.23); 
- Despacho de Disponibilidade Orçamentária n°254/2019 
- Resolução n° 34/2019 — Conselho Diretor - FACE, 21/11/2019 
- Certidões Negativas de Débitos (fls.27 a 33); 
- Comprovante de Inscrição e situação cadastral (f1.34); 
- Certidão de Regularidade (fls.36 a 38); 
- Estatuto FUNAEPE, 13/06/2011, (fls.40 a 53); 

(fls.02 a 05); 
(1.06); 

(f1.21); 

por Natureza n° 106/2019 — DICON, 

— COOF, 26/11/20191  (f1.24); 
(f1.25); 

27/11/2019, (fls.57 e 58); 
(fls.60 e 61); 

Direta da FUNAEPE, 27/11/2019, (fls.63 a 66); 
(115.68 a 80); 

(fls.82 a 91); 
(f1.93); 

27/11/2019 (f1.97); 
03/12/2019 (f1.98); 

29/11/2019 (fls.100 a 114); 
(f1.119); 

(11.120). 

- Ofício DICONV/PRAD/UFGD n°64/2019 à FUNAEPE, 
- Ofício FUNAEPE n°123/2019 à DICONV, 25/11/2019, 
- Justificativa Dispensa de Licitação na Contratação 
- Minuta do Projeto Básico sem data e sem assinatura, 
- Minuta de Contrato de Gestão sem data e sem assinatura, 
- Despacho DICONV n°3961/2019 à PRAD, 27/11/2019 
- Despacho PRAD n°6332/2019 à PROCFED/RTR, 
- Despacho n. 00259/2019/DIR/PFFUFMS/PGF/AGU, 
- Parecer n. 00241/2019/PROFED/PFFUFMS/PGF/AGU, 
- Despacho PRAD n°6613/2019 à DICONV, 05/12/2019 
- Despacho DICONV n°6673/2019 à SOC, 09/12/2019 

PARECER DO RELATOR: 	 ( x ) Favorável ( 	) Desfavorável 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO/INCLUSÃO: 

- Parecer favorável deste convênio está condicionado à consulta e revisão referente à Data de 
emissão do Oficio n° 123/2019/FUNAEPE em 25/11/19 que antecede a data do Oficio n° 64/2019 
DICONV/PRAD/UFGD consultando a FUNAEPE sobre a intenção de celebração da parceria 
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em 27/11/19. 
- Corrigir valor da parcela e valores da planilha a serem transferida para a gestão 
administrativa e financeira apresentada nas minutas para a FUNAEPE. 

VOTO DA COMISSÃO: 
( ) Favorável 	( 	) Desfavorável Em: 1 6/1 2/2019 

ASSINATURAS DOS MEMBROS DA COMISSÃO: 

Antonio Carlos Vaz Lopes 
.*) 

Cristiane Stolte V 

____;;Avi»v-----_____, 

Elizabe 	a ips ocha 

Gerson Bessa Gibelli Leticia Alves Garcia 
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